
diário oficial Nº 34.915   11Quinta-feira, 31 DE MARÇO DE 2022

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 194 de 30 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 81 a 84 de lei nº 5.810/94; ordem 
de Serviço nº 001/2018 - iGEPrEV/Pa; Portaria 136/2020, de 09/06/2020, 
republicada no doE nº 34.468, de 22/01/2021 e a PorTaria N° 088/2021, 
de 21/06/2021, publicada no doE nº 34.618, de 22/06/2021;
coNSidEraNdo o laudo Médico Pericial nº 88241 e o Processo adminis-
trativo Eletrônico n° 2022/123414 (PaE), de 01/02/2022.
rESolVE:
i- forMaliZar a concessão, à servidora Patrícia Parnov cavalcante, ma-
trícula n° 5948831/1, ocupante do cargo de Técnico de administração e 
finanças, de 07 (sete) dias de afastamento para Tratamento de Saúde, no 
período de 19/01/2022 a 25/01/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de Março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778879

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 197 de 30 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
coNSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contra-
to, nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1087490, de 
29/09/2021;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor charles Xenágoras Nascimento do Nascimento, 
matrícula funcional nº 5948279/2, ocupante da função de Técnico em Ges-
tão de informática, lotado na coordenadoria de Tecnologia da informação, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 054/2021, firmado 
com a empresa SaNET coMÉrcio SErViÇoS dE iNforMáTica – EirEli, 
cNPJ nº 11.329.948/0001-01, que tem como objeto a aquisição de note-
book, para o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, confor-
me especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 
no Edital.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778826

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 196 de 30 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/355088 
(PaE), de 24/03/2022;
rESolVE:
i - coNcEdEr à servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula nº 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, lotada na Ge-
rência de Suporte administrativo, Suprimento de fundos no valor total de 
r$8.000,00 (oito mil reais), para atender despesas relativas à passagens e 
locomoção, em perímetro não urbano, considerando viagens de servidores 
deste instituto para diversos municípios, de acordo com o Plano de Expansão 
deste órgão, o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte do recurso Natureza da despesa Valor
1297 0261 339033 r$8.000,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do Suprimento de fundo de até 
60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e, 
para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do 
prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 30 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778696

diÁria
.

Portaria Nº 186 de 28 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/307538 
(PaE), de 15/03/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora Katia Silva Vilela, matrícula 
nº 5948964/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, a viajar 
aos municípios de itupiranga/Pa e São João do araguaia/Pa, no período 
de 20/03/2022 a 02/04/2022, a fim de realizar o serviço de atendimento 
aos beneficiários do Instituto, no Caminhão – Unidade Móvel do IGEPREV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 13 e ½ (treze e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 28 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778534

.

.

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 024/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo iGePreV Processo tce iNteressado(a)
1 2010/277033 521706/2008 MarcEliNo do carMo SilVa
2 2010/277033 528002/2008 aGriPiNo alMEida da coNcEiÇÃo
3 2010/252943 504236/2009 Maria do carMo fErrEira fiGUEirEdo
4 2010/252943 530310/2008 Maria roSiNETE corrEa GUEdES
5 2010/252943 517119/2008 Maria dE loUrdES SarGES PESSoa
6 2010/252943 531073/2008 WalTEr fErrEira dE caSTro
7 2010/252943 529796/2008 lUciMar BraSil fErrEira
8 2010/252943 511966/2008 lEila Maria PiNHEiro dE aMoriM
9 2010/252943 502140/2009 MaNoEl ErMEliNdo da SilVa BaTiSTa
10 2010/252943 502718/2009 Maria dE loUrdES cordEiro dE MElo
11 2010/252943 502740/2009 Maria PErEira dE liMa
12 2010/252943 502988/2009 MarGarida lEÃo rodriGUES
13 2010/252943 508463/2009 Maria lETicE Gaia da SilVa
14 2010/252943 508725/2009 raiMUNda NoNaTa fUrTado SEWNariNE
15 2010/252943 509397/2009 TErEZiNHa dE JESUS liMa caValcaNTE
16 2010/252943 509604/2009 GEcilda TEiXEira dE oliVEira MoUra
17 2010/252943 509954/2009 roSiNa corrÊa dE araÚJo
18 2010/252943 510320/2009 PEdro fErrEira liMa
19 2010/109792 502081/2009 Maria dE BETaNia dE SoUSa fraNco
20 2010/109792 506027/2009 Maria raiMUNda PirES lUZ
21 2010/109792 508973/2009 aNa roSa SErrao filGUEira
22 2010/109792 508248/2009 NEli doS SaNToS MoraES
23 2010/109792 508598/2009 doraci MarTiNHa Maia GUiMarÃES
24 2010/109792 508791/2009 Maria liMa rUfiNo dE fraNÇa
25 2010/109792 509670/2009 ZElia Maria PErEira da SilVa
26 2010/109792 510148/2009 oTacilio da SilVa aNdradE
27 2010/109792 527881/2008 oriValdo dE aNdradE BriTo
28 2010/223519 508601/2009 Maria Graci TaVarES PiNHEiro
29 2010/223519 510080/2009   doMiNGoS SáVio fraNco VilaÇa
30 2010/223508 537670/2008 MiriaM da SilVa ValENTE
31 2010/223508 502627/2009 Erico ParENTE dE araÚJo filHo

32 2010/246073 525451/2009 Maria lidUiNa coSTa BiTTENcoUrT
lUZia coSTa BiTTENcoUrT


